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"ALTERA O ARTIGO 3Q DA LEI NQ 1003/90,

DE.07 DE NaVEMBRa DE 1990 E DÁ OUTRAS

PREVIDÊNCIAS "

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefeito Municipal

ar do Surf Estado de São Pauta, no uso de suas ãtllbulçõesl

, faz saber que a Câmara Munici.pal aprovou e ele sanciona

ga a seguinte Lel:

ART. ]e - a Arte.go 3e da Lei. nQ ].003/

90 de 07 de Novembro de '

alterado pelo Artigo la da Lei ne 1008/90 de 04 de Dezembro

a vigorar com a seauinte reduçãogUJ tL U

"ê:rt:! - são â.sentas ãe pagamento da

taxlfa :

l

11

os usuãrios maiores de 60 (ses

senta) anos ;

os servi.dores munlclpai.sr desde

que uti.].i.zem-se do serviço de '

transporte coletivo urbano ex -

clusi.valente em horário de tra-

balho;

111 os estudantes que residirem em

Bairros diversos daqueles que '
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se locali.zam os estabelecimentos

de ensino que frequentam, desde

que ut]].lzem-se do serviço nessa

conde.ção ;

lv os funci.onárlos da Comunidade

Cristã Pi.farense e da Soa.edade

Benefi.cento Bom Jesus, desde que

utilizem-se do serviço de trans-

porte colete.vo urbano exclusi.va-

mente em horári.o de traba].ho;

l

os aposentados

os parapléglcos

ART. 2e - Esta Lei. entrará. em vigor na

data de sua publicação, levo

gajas as dlsposi.iões em contrario.

5ÍÃg DE GÓES

Prefeito Municipal

Reglstrada e publi.cada na Secretar3.a '

da Prefeitura Muni.c]pa] de P]].ar do Surf na data supra.
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